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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DECRETO Nº 020/2021, DE 14 DE MAIO DE 

2021. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

atendimento a Lei Municipal n• 181/2021 de 05 de malo de 2021 , que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa do Melo Ambiente de Santo 

Antônio dos MIiagres - CONDEMA e o decreto 020/2021 de 14 de maio de 

2021, publicado em 18 de maio de 2021 , que regulamentou o conselho e em 

sua publicação ocorreu a ocultação do nome de um conselheiro, sendo 

necessário a retificação do mesmo em seu artigo 4•. passando a ter a seguinte 

composição devidamente completa conforme a legislação do município: 

LEIA-SE: 

Art. 4• Nomeio como conselheiros oriundos de Administração Municipal e da 
Sociedade Civil Organizada: 

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO EXECUTIVO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

TTTULARISUPLENTI! NOME CPF 
TITULAR CARLITO PEREIRA NUNES 675.668.843·68 
SUPLENTE NONATO PEREIRA DA SILVA 054.276.323·01 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRA ÃO EXECUTIVA MUNICIPAL 

TITULAR VERI DA F DE JESUS 855.243.793•72 
SUPLENTE LINO MAR MACHADO E AUJO 481 .425.145•20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TITIJL UPLENTE NOME 
TITULAR JOSE PEREIRA DE ARAUJO 
SUPLENTE EZEQUIAS DOS SANTOS BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÃO 
TITUL.AR/SUPL.ENTE NOME 
TITULA VITORIA PEREIRA DE ARAUJO 
SUPLENTE a.IENE FERREIRA SOARES 

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO 
TITULAR/SUPLENTE 
TITULAR 
SUPLENTE 

NOME 
MARCIO PEREIRA DA SILVA 
GASPAR GOMES DE ARAUJO 

ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA CATÓLICA 
TITULAR/SUPLENTE NOME 
TI LAR ZORAI E PEREIRA DE ARAUJO 
SUPLENTE KaCIANE BARBOSA DE ARAUJO 

CPF 
564.871 .343·68 
071 .592.073-1 9 

CPF 
537.244.533-53 
929.171 .513·15 

CPF 
025.144.033·83 
883.696.763-91 

CPF 
945.512.941 -87 
029.17 .283-31 

REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA EVANGÉLICA 
TITULAR/SUPLENTE NOME CPF 
TITULAR EULINA CLEIA AMARAL DOS SANTOS ARAWO 027.024.573·12 

SUPLENTE FERNANDES GOMES VILANOVA 981,645.463·72 

REPRESENTANTE DE ASSOCIA ÃO DE BAIRRO 
TITULAR/SUPLENTE NOME 
TITULAR ALDENORA GOMES Dli UMA 
SUPLENTE JANAYNA GOMES DE ARAUJ 

REPRESENTANTE OE ASSOCIA ÃO DE BAIRRO 
TITIJLAR/SUPLENTE NOME 
TITULAR OTAVIO MACHADO DE ARAUJO 
SUPLEl\íTI; MANOEL MACHADO DE ARAUJO 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO OE BAIRRO 
TITULAR/SUPLENTE NOME 
TITULAR AMANDA CAR ES NEVES 

CPF 
818.915.123-15 
038.433.333-86 

CPF 
510.240.043-68 
184.159.973-53 

CONTATO 
059.660.573·53 
023.941.373-39 

DISPOSIÇÕES FINAIS: Os demais artigos do mencionado decreto 

pem,anecem sem alterações. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos MIiagres -PI 

~- 19demalode2021 . 

Paul~:ª 

Prefeito Municipal 

ld:OS9B6FE57556O019 

Decreto n.g 024/2021, de 19 de maio de 2021 

"Dispõe sobre a regulamentação do Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Defesa do Melo 

Ambiente - CONDEMA dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES- PI, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

Município, considerando a necessidade de regulamentação e ordenamento do 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Delesa do Melo Ambiente -

CONDEMA, DECRETA: 

Capítulo! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1g O Conselho Municipal de Defesa do Melo Ambiente - CONDEMA 
é regido pela Le i Municipal nº 181/2021 de 05 de maio de 2021, pelo Decreto 
n" 020/2021 de 14 de maio d e 2021 , pelo presente Regimento Interno e demais 
normas aplicáveis. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste Regimento lnturno, a sigla CONDEMA e 
a palavra Conselho equivalem à denominação Conselho Municipal de Defesa 
do Melo Ambiente. 
Art. 2" O Conselho é órgão colegiado, autônomo, normativo, deliberativo, 
consultivo e vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambientà, encarregado 
de assessorar o Poder Público Municipal em assuntos referentes à proteção, à 
conservação. à defesa, ao equilíbrio ecológico, à melhoria do meio ambiente e 
ao combate às agressões ambientais em toda área territorial do Município de 
Santo Antônio dos Milagres/PI. 

Capítulo li 
DA FINALIDADE E COMPETt:NCIA 

Art. 3° O CONDEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes políticas 
normas regulamentares e técnicas. padrões e outras medidas de caráte; 
operacional para preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos 
naturais. 
Art. 4" Ao CONDEMA compete: 
1 - Assessorar, estudar e propor Instâncias do Governo Municipal diretrizes 
de políticas governamentais para o melo ambiente e recursos ambientais· 
li - _ Deliberar sobre os padrões compatíveis com o melo a~blente 
ecologicamente equlllbrado e essencial à sadia qualidade de vida· 
Ili - propor normas técnicas a legais ao executivo ou leglslatl~o. visando à 
proteç~?· conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental no 
Munlc1p10, observadas ~s legislações federal, estadual e municipal pertinentes; 
IV - exercer ação fiscalizadora de observância às disposições contidas na Lei 
Orgânica do Município e nas legislações a que se refere o Inciso anterior; 

':' - Manter intercâmbio, apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando 
Julgar necessário, à realização de estudos sobre alternativas e possíveis 
consequências ambientais associadas a projetos públicos e/ou privados, 
requisitando aos órgãos competentes, bem como a entidades privadas as 
informações Indispensáveis a apreciação dos Estudos Prévios de Impacto 
Ambiental (EPIA) e seus respectivos Relatórios de Impactos Ambientais 
(RIMA), no caso de obras ou atividades de efetiva ou signlfícativa degradação 
ambiental local, emitindo parecer que servirá de subsídio ao órgão competente; 
em especial nas áreas consideradas patrimônio histórico, cultural e ambiente 
local; 
VI - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao 
desenvolvimento ambiental, aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas 
e à comunidade em geral; 
VII - fiscalizar os Licenciamentos de ativâdades locais efetivas ou 
potencialmente poluidoras, a ser concedidos pela União, pelos Estados, e/ou 
Município, visando o controle e a manutenção da qualidade do melo ambiente, 
com vistas ao uso racional dos recursos naturais; 
VIII - sugerir aos órgãos competentes, através da Secretaria a concessão de 
incentivos e benefícios fiscais e financeiros, visando a melhoria da qualidade 
ambiental e/ou determinar, mediante representação do CONDEMA, a perda ou 
restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter gerai 
ou condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimento oficiais de crédito; 
IX - exigir dos órgãos competentes o poder de po.Ccia relacionado com a 
política municipal do melo ambiente; 
x - sugerido prioridades para o atendimento de projetos a serem executados 
pelo Executivo Municipal, em conformidade com a legislação em vigor, bem 
como exercer a fiscalização, o controle e o fomento a proteção dos recursos 
ambientais: 
XI - promover à integração na gestão dos recursos hídricos coma gestão 
ambiental , articular a viabilidade técnica, econômica e financeira de programas 
setoriais, v isando o desenvolvimento sustentável das bacias hidrográficas; 
XII - Promover a articulação e a Integração entre o Sistema Nacional do Mio 
Ambiente (SISNAMA), o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), de Iniciativas 
nacionais e regionais, promovendo a participação de todas as instituições e 
segmentos da comunidade para propor políticas públicas ambientais de 
estudos, monitoramento, planos, programas e projetos as dlretri:ies e metas 
estabelecidas para Bacia Hidrográfica do município, com vistas a garantir a 
conservação e a proteção dos recursos ambientais, bem como das suas 
demais nascentes; 
XIII - Identificar e acompanhar a Implementação e a administração dos 
parques ambientais do município, bem como monitorar as áreas de proteção 
definidas nos termos da Lei; 
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XIV - apreciar e decidir a respeito das Infrações ambientais, em segunda 
Instância administrativa, os recursos Interpostos em razão de aplicação de 
penalidades baseadas em legislação amblent.al munfcfpal; 
XV - encaminhar aos órgãos competentes (polícia AmblentaVProcon -
Defesa do Consumidor / Ministério Públicos Estadual e Federal) as denúncias 
de danos ao patrimônio histórico, cultural e ambiental de que tomar 
conhecimento; 
XVI - Incentivar o uso de mecanismos de desenvolvimento limpos (MDLs) no 
"âmbito do município; 
XVII - incentivar a criação de um Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios que 
banham a cidade e outros mananciais; 
XVII - avaliar regularmente a implementação e a execução da política e 
normas ambientais do município estabelecendo sistema de Indicadores; 
XIX - recomendar aos órgãos ambientais competentes a elaboração de 
Relatório de Qualidade Ambiental; 
XX- estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos; 
XXI - promover a integração dos órgãos colegiados de meõo ambiente; 
XXII -elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Secretaria Municipal 
do Melo Ambiente, sob a forma de recomendação; 
XXtll - acompanhar a Implementação das Agenda Nacional e Estadual do 
Meio Ambiente , a ser propostas aos órgãos e às entidades do SISNAMA; 
XXIV - deliberar sobre os casos omissos, elaborar e alterar o seu regimento 
lntemo, submetendo-o a deliberação do CONDEMA e a aprovação do Prefeito 
Municipal; 
XXV - a Agenda Municipal de Meio Ambiente deve recomendar os temas, 
programas e projetos considerados prioritários para melhoria da qualidade 
ambiental e o desenvolvimento sustentável do município, Indicando os 
objetivos a serem alcançados em período de dois anos. 

Capítulo Ili 
DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I DA ESTRUTURA 
Art. 7" O CONDEMA será representado, com a seguinte estrutura básica: 
1 - Presidência; 
li - Vice-presidência; 
li - Secretaria Executiva; 
Ili - Plenário (conselheiros); 

Seção li DA PRESIDêNCIA 
Art. 8 9 São atribuições da Presidência: 
1 - cumprir e fai:er cumprir este Regimento Interno; 
li - convocar e presidir as sessões do Plenário, coordenando a participação dos 
Conselheiros, de modo a garantir o cumprimento da pauta; 
Ili - homologar e fazer cumprir as decisões do CONDEMA; 
IV - decidir casos de urgência ou Inadiáveis, do Interesse e competência do 
Conselho, ad referendum, mediante motivação expressa constante no ato que 
formalizara decisão; 
V - representar ou nomear representante do CONDEMA para atos públicos; 

VI - coordenar as ações da Secretaria Executiva; 
VII - exercer outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. A assessoria Jurídica do CONDEMA será prestada pela 
assessoria jurídica da Secretaria Municipal de Melo Ambiente. 

Seção Ili 
DA VICE-PRESID~NCIA 

Art. 9ª São atribuições da vice-presidência: 
1 - substituir a presidência quando solicitado ou em situações excepcionais; 
li - exercer outras funções delegadas pela presidência. 

SeçãolV 
DO PLENÁRIO 

Art. 1 O O Plenário é composto pela totalidade dos membros do CONDEMA, 
Incluindo o presidente, vice-presidente e conselheiros. 
Art. 11 O Plenário é Instância superior de deliberação do CONDEMA quanto às 
diretrizes gerais da política ambiental do Município e tem as seguintes 
atribuições: 
1 - aprovar o regimento Interno do CONDEMA, bem como, suas alterações; 
li - estabelecer as orientações gerais sobre políticas e ações de proteção, 
conservação e melhoria do melo ambiente; 
Ili - propor a criação ou extinção de Câmaras Internas; 
IV - solicitar à Presidência assessoramento de instituições públicas; 
V - aprovar os atos de atribuição do Conselho; 
VI - exercer outras atividades, bem com, apreciar questões não previstas no 
Regimento Interno, relacionadas à sua atribuição. 
VII - eleger o presidente e vlce-presldenle, mediante votação por maioria 
simples dos membros, na forma do art. 29. 

Seção V 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 12- A Secretaria Executiva é unidade de apoio administrativo à Diretoria, 
responsável por auxiliar a Presidência, Vice-presidência e Plenário em suas 
atribuições, através de servidores, instalações e equipamentos da Secretaria 
Municipal de Melo Ambiente. 
Art. 1 a São atribuições da Secretaria Executiva: 
1 - fornecer apolo administrativo à Presidência e Plenário na consecução de 
suas finalidades, Inclusive convocar reuniões públicas e organizar a 
deliberação dos trabalhos do CONDEMA; 
li - elaborar ata das reuniões, confeccionando os documentos pertinentes às 
deliberações do Conselho, assim como, quando necessário solicitar a sua 
publicação; 
Ili - articular o relacionamento entre as unidades Integrantes do CONDEMA e 
as demais Instituições do Sistema Nacional do Melo Ambiente - SISNAMA-
VI - requisitar, quando necessário, apoio policial para garantia do exercí~io da 
ação fiscalizadora do CONDEMA; 
VII - receber e encaminhar à assessoria Jurídica da Secretaria de Melo 
Ambiente os recursos direcionados ao Conselho para análise de 

admissibilidade, emissão de relatório e parecer, posteriormente, providenciar a 
inclusão na pauta para julgamento; 
VIII - Instituir grupos de trabalhos para a discussão e formulação de proposta 
de políticas e normas por solicitação do Plenário; 
IX - exercer outras atividades correlatas. 

Seção VI 
DOS MEMBROS 

Art. 14 O CONDEMA compor-se-á, por meio dos membros conselheiros 
mencionados na Lei Municipal de sua criação, devendo os membros do Poder 
Público e Organização da Sociedade Civil serem indicados pelos titulares dos 
seus respectivos órgãos. 
Art. 15 Os Conselheiros, nomeados por meio de Decreto do Chefe do 
Executivo, terão mandato de 02 (dois) anos, permitida recondução por igual 
período. 
Art. 16 Compete aos membros do CONDEMA: 
1 - comparecer às reuniões para as quais forem convocados; 
li - debater a matéria em discussão; 
Ili - pedir vista de matéria que será concedida após justificativa, devendo o 
processo ser analisado obrigatoriamente na próxima reunião; 
IV - apresentar pareceres de vista, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
desconsideração do parecer; 
V - votar, respeitada a abstenção, devendo apresentar justificativa caso o voto 
seja contrário ao parecer do órgão emitente; 
VI - propor redação dos atos fixados no art. 52 deste Regimento Interno para 
deliberação do Plenário; 
VII - observar em suas manifestações as regras básicas de convivência e 
decoro. 
Art. 17 O Conselheiro Titular terá um suplente que o substituirá nos casos de 
impedimento ou ausência. 
Art. 18 Caberá ao Conselheiro Titular comunicar aos suplentes, com 
antecedência, a impossibilidade de seu comparecimento e , em comum acordo 
com seu suplente, decidir e comunicar à Secretaria Executiva do CONDEMA 
quem o representará. 
Art. 19 O Conselheiro perderá seu mandato se computada sua falta em 4 
(quatro) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas ou em 5 (cinco) 
reuniões alternadas sem justificativas, no mesmo ano, nas quais não houve 
substituição pelos suplentes. 
Parágrafo único. A Secretaria Executiva Informará às entidades ou órgãos 
componentes do risco e das consequências da perda de mandato dos 
Conselheiros que os representam, caso ocorram ausências de representante 
em 2 (duas) reuniões consecutivas ou em 3 (três) reuniões alternadas. 
Art. 20 ~ Conselheiro substituído por excesso de faltas não terá direito à 
reconduçao, voz e voto, em reuniões do CONDEMA, até o final do mandato em 
que ocorrer sua substituição. 

Art. 21 Os Conselheiros do CONDEMA poderão ser substituídos, a qualquer 
tempo, mediante justificativa apresentada ao Presidente, nos seguintes casos 
de: 
1 - renúncia; 
li - solicitação da entidade representada; 
Ili - proposição do plenário. • 
§ 1g Ocorrendo a proposição de substituição por parte do Plenário, esta deverá 
conter assinatura de, no mínimo, 4 (quatro) Conselheiros. 
§ 2g Em caso de afastamento do Conselheiro, seu lugar será ocupado pelo 
suplente, podendo a representada indicar ootro nome para _ocupar a vaga de 
suplente, cuja indicação perpassará pelos trâmites re~menta,s. 
§ 3g Os Conselheiros substituídos terão suas nomeaçoes canceladas. 
Art. 22 Havendo reincidência em substituição dos representantes faltosos, a 
entidade terá sua representatividade excluída e sub:;tituída no Conselho. 
Art. 23 Nos casos de perda de mandato e não have~do preenchlme~to da 
vaga, a Secretaria Executiva enviará uma nollf1cação às entidades 
pertencentes ao mesmo segmento da entidade excluída, fixando um prazo de 
30 (trinta) dias para a realização da eleição de um novo representante, que 
cumprirá o período restante de mandato. , 
Parágrafo único. E:sgotada as entidades do mesmo segmento da exclu1da, 
utilizar-se-á outros segmentos critério do Presidente. 

Seção V~ 
DAS ELEIÇOES 

Art. 24 No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato 
dos Conselheiros, a Secretaria Executiva do CONDEMA solicitará às entidades 
e segmentos participantes, especificados na sua Lei Municipal de criação a 
Indicação de seus representantes, fixando o prazo de até 10 (dez) dias para o 
recebimento dessas indicações. 
Art. 25 A secretaria Executiva deverá fixar até 30 (trinta) dias antes do término 
do mandato dos Conselheiros, através de edital publicado no Diário Oficial do 
Município, a data e regras da Indicação dos Conselheiros, bem como a eleição 
para escolha do Presidente e Vice Presidente do CONDEMA. 
Art. 26 A renovação dos Conselheiros do CONDEMA se dará por indicação dos 
respectivos órgãos do Poder Púollco e da Sociedade Civil Organizada. 
Art. 27 Poderão ser indicados à categoria de Conselheiro do CONDEMA, as 
pessoas que atendam aos seguintes requisitos: 
1 - ser maior de dezoito anos no ato da inscrição; 
li - ter atuação em atividades ambientais; 
Ili - não ter sido condenado ou estar respondendo por crime de natureza 
ambiental; 
IV - não constar, no âmbito do Município, decisão homologada pelo CONDEMA 
referente à Infração ambiental em seu desfavor; 
V - estar em dia com as obrigações militares e civis. 
Art. 29 O presidente e vice-presidente do CONDEMA será eleito mediante o 
voto da maioria relativa dos conselheiros, por melo de votação aberta a ser 
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realizada no ano subsequente ao término do mandato anterior, observado as 
datas fixadas pela Secretaria Executiva, conforme art. 25. 
Art. 30 O presidente e v ice terá mandato de 02 (dois) anos, permitido sua 
reeleição. 

Capítulo 
IV DO FUNCIONAMENTO 

Art. 31 O CONDEMA reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, em local 
previamente convencionado, sempre às 09h00mln na segunda terça-feira ~o 
mês, Independente de convocação para esse fim, conforme cafendáno 
previamente aprovado pelo Plenário. 
Art. 32 Extraordinariamente, quando convocado pera Presidência, o CONDEMA 
reunir-se-á em data e local previamente convenc ionado, mediante convocação 
dirigida aos seus membros, por escrito, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas. . . 
§ 1" os membros do CONDEMA poderão ~olicltar reun(ões extraordfnanas, 
mediante ofício dirigido à Presidência, subscrito por um numero mínimo de 04 
(quatro) membros, devidamenle Justificada. . 
§ 2" os membros que por algum motivo se sentirem Impedidos de votar um 
determinado projeto deverão se abster de seu voto somente para aquele 
projeto relatando sua Justificativa, que deverá constar em ata. devendo sua 
presença ser considerada a título de quórum. . 
Art. 33 Em todas as reuniões deverá constar, necessanamente, no ato de 
convocação a pauta dos assuntos a serem trata_dos. . _ 
Art. 34 As reuniões do CONDEMA serão . publicas e reahzar-se-ao com_ a 
presença da maioria slmp!es dos. conselheiros; ou em segun'!a convoc_açao 
com qualquer número, apos 30 minutos da comprovação de nao ter obtido o 
quórum necessário para a realização da primeira. 
Art. 35 As deliberações do Plenário serão sempre precedi~as da devida 
discussão e votação, sendo consideradas aprovadas quando obtiverem maioria 
simples dos votos entrn os membros presentes à reunião, cabendo ao 
Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 
§ 1" As votações serão realizadas, preferencialmente, por votação aberta, 
podendo o Presidente, a seu critério, submeter aos membros presentes a 
decisão de deliberar por voto lechado. 
§ 2" Apenas os membros conselheiros, presidente e vice-presidente, presentes 
à reunião poderão votar, ficando claro que cada entidade representada terá 
direito a 01 (um) único voto. 
§ 3" O membro suplente somente terá direito a voto quando estiver substituindo 
o respectivo titular, sendo assegurado seu direito de manifestação em qualquer 
momento. 
Art. 36 A apreciação dos assuntos obedecerá às seguintes etapas: 
1 • será apresentada matéria proposta pela Presidência ou pelos membros; 
li - o Presidente dará a palavra ao relator, que apresentará seu parecer, escrito 
ou oral; 
Ili • terminada a exposição, a matéria será posta em discussão; 

IV • encerrada a discussão e estando o assunto suficientemente esclarecido, 
proceder-se à a votação; 
V • o assunto será declarado encerrado pelo Presidente. 
Art. 37 Cada Conselheiro disporá, em cada item de pauta, de no máximo 05 
(cinco) minutos para manifestar-se, prorrogáveis a critério do Presidente, para 
debater a matéria em discussão, Inclusive para apresentar o relato sobre o 
pedido de vista. Parágrafo único. Cabe ao Presidente lfmltar a palavra todas as 
vezes que se entender que as manifestações não são afetas à matéria em 
discussão. 
Art. 38 As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio e assinadas por 
um dos membros (titular ou suplente) das entidades que estiveram 
representadas na reunião que as originaram. Caso não seja possível colher a 
assinatura de todos os que compareceram, o presidente poderá suprir a 
omissão através de sua assinatura, fazendo menção à lista de presença. 
Art. 39 As decisões do plenário, depois de assinadas pelo Presidente e pelo 
relator, serão anexadas ao expediente respectivo. 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40 Serão submetidos à aprovação do Prefeito Municipal: 
1- os planos e programas de trabalho. anuais e emergenclais, do CONDEMA; 
li - os custos previstos para a atuação do CONDEMA em cada exercício, para 
inclusão, na época própria, no orçamento municipal; 
Ili. as eventuais aquisições de materiais permanentes, materiais educativos e 
de consumo previstos nos planos e programas de trabalho; 
IV • as emendas de gestão interna e eventuais modificações neste Regimento 
Interno. 
Art. 41 Os casos omissos serão apreciados e discutidos pelo Conselho e 
decididos por maioria simples de votos, em reunião extraordinária ou ordinária. 
Art. 42 Este Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 43 Fica revogado as disposições em contrário. 

Santo Antônio dos Milagres -PI, 19 de maio de 2021. 

Paulo Cazlmlro ousa Neto e SIiva 

Prefeito Municipal 

DE MAIO DE 2021. 

Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - CMDU 
de Santo Antônio dos Milagres. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPITULO 1 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 1" • O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, criado 
pela Lei n" 182/2021, de 05 de maio de 2021, é órgão deliberativo, de 
composição paritária e vinculado à Secretaria Municipal de Obras Habitação e 
Serviços Públicos, sendo responsável pela definição e controle das suas 
atividades programáticas. 

Art. 2.0 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, sob a presidência 
do(a) prefelto(a) municipal, tem sua composição definida na Lei Municipal de 
sua criação, seus membros serão Indicados pelos respectivos órgãos e 
entidades que representam, e nomeados por ato do Prefeito. 

§ 1" · Cada Conselheiro terá um suplente que assumirá, automaticamente, nas 
ausências _e Impedimentos dos titulares. 

§ 2.g O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente, pelo período de 
dois (02) anos, permitida sua recondução, ficando expressamente vedada a 
concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de 
natureza pecuniária. 

CAPÍTULO 11 

DA COMP~NCIA DO CONSELHO 

Seç.ol 

Doa Membroe do Con-lho 

Art. 311• Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano: 

1 • zelar pela aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e 

desenvolvimento urbano ambiental; 

li • promover, através de seus representantes, debates sobre os planos e 

proíetos que Incidam na gestão do planejamento; 

111 • propor, discutir e deliberar sobre os planos e projetos relativos ao 

desenvolvimento urbano ambiental; 

IV • receber e encaminhar para discussão matérias oriundas de setores da 

sociedade que sejam de interesse coletivo; 

V • propor à Secretaria da Cidade, Turismo, Obras e Serviços a elaboração de 

estudos sobre questões que entender relevantes; 

VI • Instalar comissões para assessoramento técnico compostas por 

Integrantes do CMOU, bem como de colaboradores externos; 

VII - zelar pela integração de políticas setoriais que tenham relação com o 

desenvolvimento urbano ambiental do Município; 

VIII - propor a programação de investimentos com vistas a assessorar a 

implantação de políticas de desenvolvimento urbano ambiental para o 

Município; 

IX - aprovar Projetos Especiais de Empreendimentos de Impacto Urbano, bem 

como Indicar alterações que entender necessárias; 

X • pronunciar-se sobre assuntos relativos ao planejamento urbano e ao 

desenvolvimento municipal, quando requerido pelo Prefeito Municipal ou 

quando o assunto for considerado pelo Conselho como matérias de especial 

Interesse para o Município. 

Art. 4"- É dever do Conselheiro o comparecimento às sessões, tanto ordinárias 

com.o extraordinárias, cabendo o voto ao titular, devendo este Justificar, 
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previamente ou na reunião seguinte, por escrito, a Impossibilidade de 

comparecimento à reunião. 

§ 10 • Quando o titular estiver Impedido ou lmposslbllltado de comparecer 

deverá comunicar o fato ao respectivo suplente, em tempo, para que ocorra a 

substituição. 

§ 2o • Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, sem Justificativa, a três 

sessões ordinárias consecutivas ou cinco alternadas, devendo assumir, 

Imediatamente, seu suplente. 

§ 3 11 • Se ocorrer as faltas nos limites previstos neste artigo, também do 

suplente, à entidade representada será demandada para que Indique novos 

representantes, titular e suplente, para completarem o mandato. 

Seção li 

Do Presidente 

Art. 5 11 - Compete ao Presidente do Conselho: 

1 • representar o Conselho, superintender seus serviços e assegurar seu 

funcionamento; 

11 - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 

111 - presidir as sessões, coordenando os trabalhos, resolvendo as questões de 

ordem, conduzindo os debates, apurando as votações e estabelecendo os 

procedimentos necessários para resolver situações de Impasse; 

IV - o voto de desempate nas deliberações do Conselho; 

V - Indicar, entre os servidores públicos municipais, o Secretário do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

VI • organizar a pauta e o calendário das reuniões; 

VII -:- assinar as correspondências do Conselho; 

VIII - comunicar: às entidades e/ou órgãos representado no Conselho, as 

ausências de seus representados que excedam às previstas por este 

Regimento Interno e solicitar sua substituição; 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano será substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo 

representante da Secretaria Municipal da Cidade, Turismo, Obras e Serviços 

ou, na ausência deste, por um dos membros presentes escolhido por seus 

pares. 

Seção Ili - Do Secretário 

Art. 6 11 • A função de Secretário será exercida por um servidor público 

municipal, designado pelo Presidente, competindo-lhe: 

1 - organizar, juntamente com o Presidente, a pauta dos trabalhos para cada 

sessão; 

li - enviar o material aos conselheiros; 

Ili - redigir as atas das reuniões; 

IV - Inscrever as pessoas, presentes à reunião que quiserem manifestar sua 

opinião sobre deterrninado assunto da pauta. 

V - organizar espaços físicos e materiais das reuniões do Conselho; 

VI- anotar a presença dos Conselheiros, em livro próprio. 

VII - digitar e expedir a correspondência a ser assinada pelo Presidente; 

VIII - manter em arquivos os documentos expedidos e recebidos pelo 

Conselho; 

IX - manter atualizado o controle da frequência dos conselheiros; 

X ~ comunicar, ao Presidente, quais os conselheiros que excederam as 

ausências previstas por este Regimento Interno; 

V- llh(;l; /RM,t- .,, 

§ to - Os conselheiros deverão receber, com antecedência mínima de cinco 

dias da reunião ordinária, preferencialmente, via e-mail: 

1 - a ata da reunião anterior; 

li - a pauta da reunião; 

Ili - em avulso, o material objeto da pauta 

§ ~ - O membro do Conselho que tiver assunto a ser Incluído na pauta deverá, 

com antecedência mínima de 07 (sete) dias, encaminhá-la_ por escrito, 

preferencialmente via e-mail, ao Secretário, que o submeterá ao Presidente. 

§ 3 11 - Dez dias após a reunião, o Secretário deverá encaminhar aos 

conselheiros, preferencialmente via e-mail, a ata da reunião e, estes, devolvê

la, devidamente analisada e com as alterações necessárias ao Secretário, até 

sete dias antes da próxima reunião. 

CAPÍTULO Ili - DAS REUNIÕES DO CONSELHO 

Art. ?li. As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão 

realizadas ordinariamente, a cada três meses, segundo o cronograma fixado 

pelo plenário no início de cada ano em exercício e, extraordinariamente, 

mediante convocação de seu Presidente ou ainda, pela maioria de seus 

membros, sendo exigido, nesta hipótese, justificativa por escrito ao Presidente 

do Conselho. Parágrafo único. As reuniões do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano serão iniciadas com a presença da maioria de seus 

membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Art. Bª • Anunciada a apreciação de um assunto se far-se-á a exposição da 

matéria, passando-se a discussão e a posterior votação, se for o caso. 

§ 111 - O Presidente do Conselho, em função da extensão da pauta, definirá, no 

início da reunião, o tempo máximo para discussão de cada assunto e, por via 

de consequência, limitará o tempo de manifestação de cada conselheiro sobre 

aquele assunto. 

§ 2ª - O conselheiro que desejar manifestar-se quanto ao tema em discussão 

deverá solicitar a palavra que será concedida por ordem de inscrição. 

§ 3ª - Ao proceder a votação o Presidente deverá solicitar a manifestaç.ão da 

plenária quanto aos votos favoráveis e contrários e às abstenções. 

§ 411 - Durante a votação só será admitido o uso da palavra para 

encaminhamento de votação, declaração de voto ou pedido de questão de 

ordem. 

§ 511 - Para os efeitos de registro em ata só serão consideradas declarações de 

voto por escrito. 

Art. 911 - A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá ser adiada 

por deliberação do Conselho, a pedido de qualquer um de seus membros, 

desde que devidamente justificada. 

Art. 10 - Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em Ata, 

que será assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião. 

Art. 11 - As reuniões terão duração máxima de três horas, prorrogáveis, por no 

máximo, trinta minutos, a critério dos Conselheiros, sendo desenvolvida na 

seguinte ordem: 

1 - expediente; 

li - ordem do dia; 

Ili - discussão e votação; 

IV - palavra livre; 

V - encerramento. 

Parágrafo único - O expediente terá duração máxima de quinze minutos e 

abrangerá: 

1 - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior; 
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11 apresentação, pelo Secretário, dos avisos, comunicações, 

correspondências e documentos de Interesse do Conselho; 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano reunir-se-á em 

local previamente definido na Convocação. 

Art. 13 - A reunião extraordinária obedecerá a forma deste Regimento e sua 

pauta limitar-se-á ao assunto que deu causa a convocação. 

Art.14 - Poderão participar das reuniões a convite dos membros do Conselho 

ou de seu Presidente, com direito a voz, representantes de ó rgãos públicos e 

de entidades privadas, cuja área de competência se relacione com o assunto a 

ser discutido. 

Art. 15 - Todas as reuniões serão abertas à comunidade, que poderá 

manifestar-se, mediante Inscrição prévia Junto ao Secretário sobre o assunto 

em pauta que for de seu Interesse, tendo, no máximo, dois minutos para 

defender seu ponto de vista. 

Art. 16 - Quaisquer alterações deste Regimento serão propostas em sessão do 

Conselho, discutidas e votadas em sessões posteriores. 

Art. 17 - Os casos omissos serão decididos pelo plenário. 

Art. 18 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANT ÔNIO DOS MILAGRES, 

PORTARIA Nº 138/2021. 

ld:12525S3O041CO2!5B 

DE, 03 DE MAIO DE 2021. 

Institui a nomeação do Cargo de A ssessora 
DAS/! e d á outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando~ a necessidade imperiosa de nomençãoexoneração de ocupante do cargo 
de Assessora D AS/1, junto a Secretaria M unicipal de Educação, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sra. MARIA DA LUZ DE ARAÚJO Ll]l,{A, maior, capaz, portador 
da Cédula de Identidade nº 1.876.229-SSP/Pl e CPF nº 029. 104. 733-50, para exercer o 
cargo de Assessora DAS/!, junto a Secretaria Municipal de E ducação do município de 
Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria tení validade de 03 de maio a 3 1 de dezembro de 2021 e entrará 
em vigor n a d ata de sua publicaçilo, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Maio de 
2021. 

Paulo Cazlmiro de SouH Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld:030E5A03FF::ZE025D 

PORTARIA Nº 139/2021, DE, 03 DE MAIO DE 2021. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessora 
DAS/1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal . 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeaçãoexoneração de ocupante do cargo 
de Assessora DAS/! , junto a Secretaria Municipal de Educação, deste município . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sra. GECYLIANY FEITOSA DE ARAUJO GOMES, maior, capaz, 
portador d a Cédula de Identidade nº 1.666.230·SSP/Pl e CPF nº 666.7656.253-72, para 
exercer o cargo de Assessora DAS/1, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá va lidade de 03 de maio a 31 de dezembro de 2021 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contTário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Maio de 
2021. 

Paulo CazimJro de Sousa Neto e Silva 
Preíeito Municipal 

ld:07382A6D17CC0283 

PORTARIA Nº 140/2021. DE, 03 DE MAIO DE 2021. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessor 
DAS/ ! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeaçãoexoneração de ocupante do cargo 
de Assessor DAS/1, junto a Secretaria Municipal de Educação, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr.RONALDO NUNES DE ARAUJO, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade oº 3 .758.408 -SSP/PI e CPF nº 068.852.893-70, para exercer o 
cargo de Assessor DAS/1, junto a Secretaria Municipal de Educação do município de 
Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 03 de maio a 31 de dezembro de 2021 e entrará 
cm vigor na data de sua publicaçilo, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Maio de 
2021. 

Paulo Cazlmlro de Sousa Neto e SIiva 
Prefeito Municipal 


